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  ATA DA OCTOGÉSIMA PRIMEIRA (81ª) SESSÃO ORDINARIA, DO SEGUNDO (2º) PERÍODO LEGISLATIVO,
DA  QUARTA  (4ª)  SESSÃO  LEGISLATIVA,  DA  DÉCIMA  NONA  (19ª)  LEGISLATURA  DA  CÂMARA  DE
VEREADORES  DE  ITAJAÍ.  Aos  dezenove  dias  do  mês  de  novembro  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  na  sede  do
Legislativo Itajaiense,  sito na Avenida Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul),  nº 3825, bairro Ressacada,
nesta cidade de Itajaí-SC, no Salão Nobre Vereador "ARNO CUGNIER",  estiveram reunidos os seguintes senhores
vereadores: Anna Carolina Cristofolini Martins, Bruno Alfredo Laureano, Célia Regina da Costa, Christiane
Stuart,  Douglas  Cristino  da  Silva,  Dulce  Maria  Amaral  Pereira,  Hilda  Carolina  Deola,  Márcio  José
Gonçalves, Maurílio Moraes, Odivan Wivaldo Linhares, Osmar Aníbal Teixeira Júnior, Otto Luiz Quintino
Júnior, Roberto Rivelino da Cunha, Rubens Angioletti e Vanderley Dalmolin. Às dezesseis horas e quinze
minutos  (16h15min),  o  senhor  Presidente  em  Exercício,  Vereador  Rubens  Angioletti,  secretariado  pelo
Vereador  Otto  Luiz  Quintino  Júnior,  declarou  aberta  a  presente  sessão.  A  leitura  de  um  trecho  da  “BÍBLIA
SAGRADA” foi realizada pelo Vereador Maurílio Moraes. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS: 1)
Do Executivo  Municipal  -  Gabinete  do  Prefeito  Ofício  n.  649/2024/GABPREF  -  Em resposta  ao  Requerimento  n.
174/2024  de  autoria  do  Ver.  Rubens  Angioletti;  Ofício  n.  650/2024/GABPREF  -  Em  resposta  ao  Requerimento  n.
168/2024  de  autoria  da  Ver.  Anna  Carolina  Cristofolini  Martins.  Durante  a  sessão,  foram  anunciadas  estas
INDICAÇÕES: Indicações da Vereadora ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS - PSDB: Indicação nº
2852/2024  -  Solicitando serviços de jardinagem nas imediações do Teatro Municipal.  Indicação nº 2861/2024  -
Solicitando a Secretaria de Obras e a Codetran para que refaça a sinalização das faixas exclusivas para motociclistas
na Rua Dr. Reinaldo Schmithausen; Indicações do Vereador BRUNO ALFREDO LAUREANO - MDB: Indicação nº
2857/2024 - solicitando que seja realizado a pavimentação asfáltica, a rua Duque de Caxias, localizada no bairro Vila
Operária. Indicação nº 2859/2024 - solicitando que seja realizado a pavimentação asfáltica, na rua Pedro José João
(Beco da Nice), no bairro: Nossa Senhora das Graças; Indicações da Vereadora CELIA REGINA DA COSTA - MDB:
Indicação nº 2846/2024 - solicitando a repavimentação em lajotas na rua Gaspar da Costa Moraes, localizada no
bairro São Vicente. Indicação nº 2847/2024 - solicitando a limpeza dos bueiros em toda extensão da rua Henrique
Leonardo Deola Pftizer - Cidade Nova; Indicações do Vereador DOUGLAS CRISTINO DA SILVA - PDT: Indicação
nº 2862/2024 - Solicitando que seja realizada a substituição das atuais lâmpadas dos postes de iluminação pública
por  outras  de  maior  potência  e  luminosidade,  na  rua  Emília  Maxima  dos  Santos,  bairro  Murta.  Indicação  nº
2863/2024 - Solicitando que seja realizada a substituição das atuais lâmpadas dos postes de iluminação pública por
outras  de maior  potência  e  luminosidade,  na rua Elizário  Pereira,  bairro  Barra do Rio;  Indicações da Vereadora
DULCE  MARIA  AMARAL  PEREIRA  -  PL:  Indicação  nº  2849/2024  -  Solicitando  a  realização  de  serviços  de
repintura na sinalização de trânsito horizontal, em especial das faixas de pedestre da Rua Antônio Carlos Pereira Leão
Filho, bairro São Vicente. Indicação nº 2850/2024 - Solicitando a realização de serviços de limpeza e roçagem do
passeio  público  da  Rua  Acari  Antônio  Moser,  bairro  Dom  Bosco;  Indicações  da  Vereadora  HILDA  CAROLINA
DEOLA - PDT: Indicação nº 2864/2024 - Solicitando a instalação de placas logradouros (nome de rua) em todas as
ruas do bairro São João. Indicação nº 2865/2024 - Solicitando a manutenção da pavimentação em lajotas da rua
Modesto  Fernandes  Viêira,  bairro  Dom Bosco;  Indicações  do  Vereador  MARCELO WERNER -  Republicanos:
Indicação nº 2856/2024 - Solicita a extensão de rede de iluminação pública nos 150 (cento e cinquenta) metros
finais  da  Rua  Américo  Assis  Angioletti,  bairro  Limoeiro;  Indicações  do  Vereador  MAURÍLIO  MORAES  -
Progressistas: Indicação nº 2866/2024 - Solicitando maior ronda na Av Mario Uriarte com a Rua Gustavo Bernedet
, no bairro Cordeiros. Indicação nº 2872/2024 - Solicitando a repintura da sinalização horizontal no cruzamento da
Rua  Enedina  D'Avila  Ferreira  com  a  Rua  Osvaldo  Cruz,  bairro  Cordeiros;  Indicações  do  Vereador  ODIVAN
WIVALDO  LINHARES  -  PSD:  Indicação  nº  2870/2024  -  para  que  seja  realizado  estudo  de  viabilidade  para
implementação  de  lombada  e/ou  faixa  elevada  na  rua  Rua  Olga  Gern  Pereira,  nº  170,  Bairro.  Indicação  nº
2871/2024 - para que providencie o reforço de rondas no Bairro Cidade Nova, principalmente no período noturno,
visto o aumento significativo de furtos e roubos na região; Indicações do Vereador OTTO LUIZ QUINTINO JÚNIOR
- PSD: Indicação nº 2867/2024 - Solicitando a troca ou manutenção do ar condicionado da sala B1B, berçário da
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C.E.I. Neusa Reis Cesário Pereira. Indicação nº 2868/2024 - Solicitando melhorias na pavimentação da Rua Duque
de  Caxias,  bairro  Vila  Operária;  Indicações  do  Vereador  ROBERTO  RIVELINO  DA  CUNHA  -  Republicanos:
Indicação  nº  2860/2024  -  Solicita  radares  controladores  de  velocidade  na  av.  Agostinho  Alves  Ramos,  bairro
Cordeiros. Motocicletas e carros trafegam em altíssima velocidade, colocando em risco a vida da população. Indicação
nº 2869/2024 - Solicita a implementação das ações apresentadas no anteprojeto referente a Internação Involuntária
Humanizada  das  pessoas  em  situação  de  rua  no  município.  Com  a  alta  temporada  a  problemática  aumentará;
Indicações do Vereador RUBENS ANGIOLETTI - PL: Indicação nº 2851/2024 - Solicitando colocação de mais
bancos nos novos abrigos de passageiros, bem como a colocação de adesivo nos vidros para evitar acidentes com
crianças e pássaros. Indicação nº 2858/2024 - Solicitando ações urgentes a fim de reduzir tempo de espera dos
pacientes nas unidades básicas de saúde e pronto atendimento 24 horas; Indicações do Vereador VANDERLEY
DALMOLIN - MDB: Indicação nº 2830/2024  -  Solicitando o reparo no calçamento da rua Rosendo Claudino de
Freitas, bairro São Judas. Indicação nº 2848/2024 - Solicitando estudo para viabilidade de instalação de lombada na
rua Olga Gern Pereira, em frente à Escola Prefeito Alberto Werner, bairro Carvalho. MATÉRIAS DO EXECUTIVO: 1 -
Projeto  de  Lei  Ordinária  196/2024  que  AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  PARA
ATENDER  AS  DESPESAS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  Autoria:  Executivo  Municipal;  2  -  Veto  4/2024  ref.
Projeto de Lei Ordinária 20/2024  que REF. RAZÕES DE VETO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20/2024 que
“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 16, “CAPUT”, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.455, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010, QUE CRIA A
JUNTA  ADMINISTRATIVA  DE  RECURSOS  DE  INFRAÇÕES  -  JARI  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”  Autoria:  Executivo
Municipal. DELIBERAÇÃO: o senhor Presidente determinou o encaminhamento das Indicações ao Poder Executivo,
bem como dos projetos às Comissões competentes, a fim de que sejam elaborados os devidos pareceres. PEDIDOS
DE  URGÊNCIA  DO  EXECUTIVO:  Pedido  de  Urgência  do  Executivo  nº  65/2024  -  Projeto  de  Lei
Complementar nº 25/2024 - PEDIDO DE URGÊNCIA AO PLC Nº 25/2024, QUE O REGIME DE URGÊNCIA, TENHA SUA
APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024,  E,  SEJA O MÉRITO DA
PROPOSIÇÃO APRECIADO E APROVADO NA MESMA SESSÃO, NA DATA DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. ---Projeto de Lei
Complementar  nº  25/2024;  Pedido  de  Urgência  do  Executivo  nº  66/2024  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº
196/2024 - PEDIDO DE URGÊNCIA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 196/2024,com fundamento no Art. 204,
§ 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a aplicação da precedência de que trata o Art. 205, com as
dispensas previstas no Art. 230, e a apreciação em única discussão e votação, conforme exceção prevista no Art. 236,
todos do Regimento Interno da Câmara, PARA QUE O REGIME DE URGÊNCIA, TENHA SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO
QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024, E, SEJA O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APRECIADO E
APROVADO NA SESSÃO DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2024, dada a relevância do assunto. ---Projeto de Lei Ordinária
nº 196/2024; Pedido de Urgência do Executivo nº 67/2024 - Projeto de Lei Ordinária nº 171/2024 - PEDIDO
DE URGÊNCIA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nª 171/2024, sendo assim, requer-se, QUE O REGIME DE URGÊNCIA,
TENHA SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024, E,  SEJA O
MÉRITO DAS PROPOSIÇÕES APRECIADO E APROVADO NA MESMA SESSÃO, NA DATA DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. -
--Projeto de Lei Ordinária nº 171/2024; Pedido de Urgência do Executivo nº 68/2024 - Projeto de Lei Ordinária
nº 184/2024 - REGIME DE URGÊNCIA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 184/2024, Sendo assim, requer-se, QUE O
REGIME DE URGÊNCIA, TENHA SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 28 DE NOVEMBRO
DE 2024, E, SEJA O MÉRITO DAS PROPOSIÇÕES APRECIADO E APROVADO NA MESMA SESSÃO, NA DATA DE 28 DE
NOVEMBRO  DE  2024.  ---Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  184/2024.  DELIBERAÇÃO:  Os  Pedido  de  Urgência  do
Executivo nº 65/2024 - Projeto de Lei Complementar nº 25/2024, Pedido de Urgência do Executivo nº 66/2024
- Projeto de Lei Ordinária nº 196/2024, Pedido de Urgência do Executivo nº 67/2024 - Projeto de Lei Ordinária nº
171/2024  e  Pedido  de  Urgência  do  Executivo  nº  68/2024  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  184/2024  foram
aprovados  com  14  (quatorze)  votos  favoráveis.  Ato  contínuo,  também  foram  apresentados  os  seguintes
REQUERIMENTOS:  Requerimento  nº  177/2024  do  Vereador  ROBERTO  RIVELINO  DA  CUNHA  -
Republicanos - requer o envio de ofício ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Santa Catarina, solicitando que nos
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seja  remetido  no  prazo  regimental  resposta  aos  seguintes  questionamentos  acerca  do  processo  licitatório  para
construção do Prédio que irá servir para o funcionamento da Polícia Civil, com a 1ª e 2ª delegacias; da Delegacia de
Trânsito; da Divisão de Investigações Criminais (DIC); do Instituto Geral de Perícias (IGP) e do Instituto Médico Legal
(IML), localizado no centro de Itajaí,  na avenida Joca Brandão: 1 - O processo licitatório para conclusão da obra do
Prédio está paralisado? Justificar.  2 -  A empresa Nakazima Engenharia venceu a licitação por R$ 2,6 milhões para
construir o prédio, com verba vinda do Pacto pela Segurança, que envolve governo federal e estadual, com prazo para
conclusão para final de 2018. Contudo, a obra foi abandonada em outubro de 2018 e vândalos já furtaram diversos
materiais essenciais ao longo de todos esses anos de paralisação. Tendo isso em vista,  qual  valor atualizado será
necessário para conclusão da referida obra? Especificar. 3 - Há recursos para concluir as obras? Se sim, especificar. Se
não, justificar.  4 -  Quais os motivos do atraso para conclusão da obra? Justificar.  5 -  O que falta ser executado do
projeto para concluir a obra? Especificar. 6 - Há planejamento para a realização da licitação para conclusão da obra de
construção do prédio que irá abrigar a Polícia Civil, a Delegacia de Trânsito, a DIC, o IGP e o IML? Se sim, apresentar o
planejamento. Se não, justificar. 7 - Há previsão para a realização da licitação para conclusão da obra de construção do
referido Prédio? Se sim, especificar cronograma com datas e ações. Se não, justificar. 8 - Qual o prazo previsto para
conclusão do processo licitatório para edificação do Prédio? Especificar. 9 - Havia a possibilidade de realizar a licitação
para conclusão da construção do Prédio antes do fim do prazo contratual, uma vez que a empresa responsável pela
obra já dava sinais que não conseguiria concluir a mesma? Justificar. 10 - Há possibilidade das licitações dos novos
contratos acontecerem ainda neste ano de 2024? Justificar.  11 – Há um estudo do impacto financeiro e estrutural
devido a paralisação da obra por tantos anos? Se sim, apresentar estudo detalhado. Se não, justificar; Requerimento
nº  179/2024 do Vereador  MÁRCIO JOSÉ GONÇALVES -  União  Brasil  -  requer  envio  de  ofício  ao  Exmo.  Sr.
Prefeito municipal, com cópia a Coordenadoria de Trânsito requerendo as seguintes informações sobre o serviço de
guarda, depósito e a venda de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação em decorrência de infração à
legislação de trânsito, nas vias públicas do Município de Itajaí, nos termos da lei 3.514 de 2000: a) qual a empresa
responsável pelo serviço?; b) qual o horário de funcionamento para retirada do veículo apreendido? c) Por qual razão
inexiste  plantão  para  retiradas  do  veículo?;  e)  Requer  cópia  do  contrato.  DELIBERAÇÃO:  A  deliberação  dos
Requerimentos ficou adiada à Sessão Ordinária seguinte, em razão do término do horário do Grande Expediente. Após,
ocorreu  o  USO  DA  TRIBUNA:  Discursaram  os  vereadores:  Roberto  Rivelino  da  Cunha,  Márcio  José
Gonçalves,  Douglas  Cristino  da  Silva  e  Hilda  Carolina  Deola.  O  discurso  dos  senhores  vereadores  está
disponível no canal da Câmara de Vereadores de Itajaí, no “Youtube”, que poderá ser acessado através do seguinte
“link”,  https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0.  PAUTA  REGIMENTAL:  1  -  Projeto  de  Lei  Ordinária
136/2024  que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO INCLUSIVO SOCIAL DE ESPORTES RADICAIS -  ISER.
Autoria:  Marcelo  Werner  –  Republicanos;  2  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  141/2023  que  DISPÕE  SOBRE  A
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS A BASE DE CANABIDIOL (CBD) E TETRAHIDROCANABINOL (THC), NO MUNICÍPIO DE
ITAJAÍ/SC. Autoria: Marcelo Werner - PSC e Otto Luiz Quintino Júnior. MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA: 1 - Em única
discussão  e  votação  o  Projeto  de  Lei  Complementar  25/2024  que  INSTITUI  MEDIDAS  DE  MELHORIA  E
SIMPLIFICAÇÃO DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS,  DISCIPLINA A INSCRIÇÃO,  O LICENCIAMENTO E A FISCALIZAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autoria: Executivo
Municipal; 2 - Em única discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária 171/2024 que AUTORIZA ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA. Autoria: Executivo Municipal; 3 - Em única discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária 184/2024
que  AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA  SECRETARIA
MUNICPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. Autoria: Executivo Municipal; 4 - Em segunda discussão e votação o Projeto
de  Lei  Ordinária  nº  117/2024  que  INSTITUI  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  GOVERNANÇA  PARA  INTEGRIDADE,
TRANSPARÊNCIA  E  ACESSO  À  INFORMAÇÃO  NO  ÂMBITO  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autoria: Executivo Municipal; 5 - Em segunda discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária
nº 134/2024 que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DO
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GABINETE DO PREFEITO. Autoria: Executivo Municipal.  DELIBERAÇÃO:  Projeto de Lei Complementar 25/2024
(Executivo  Municipal),  Projeto  de  Lei  Ordinária  171/2024  (Executivo  Municipal),    Projeto  de  Lei  Ordinária
184/2024 (Executivo Municipal), Projeto de Lei Ordinária nº 117/2024 (Executivo Municipal) e Projeto de Lei
Ordinária nº 134/2024 (Executivo Municipal) foram aprovados com 13 (treze) votos favoráveis dos Vereadores
ANNA CAROLINA MARTINS, BETO CUNHA, CÉLIA FILHA DO ELÓI, CHRISTIANE STUART, DOUGLAS CRISTINO, DULCE
AMARAL,  HILDA  DEOLA,  MAMÃO,  MÁRCIO  DEDÉ,  MAURÍLIO  MORAES,  OSMAR  TEIXEIRA,  OTTO  L.  QUINTINO  JR.  e
VANDERLEY  DALMOLIN.  MATÉRIAS  DA  ORDEM DO DIA  DA  PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA:  1  -  Em única
discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária 136/2024 que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
INCLUSIVO SOCIAL DE ESPORTES RADICAIS - ISER. Autoria: Marcelo Werner – Republicanos; 2 - Em única discussão
e  votação  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  196/2024  que  AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Autoria: Executivo Municipal; 3 - Em
primeira discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária 141/2023 que DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS A BASE DE CANABIDIOL (CBD) E TETRAHIDROCANABINOL (THC), NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC. Autoria:
Marcelo Werner - PSC e Otto Luiz Quintino Júnior. ENCERRAMENTO: Agradecendo a Deus pelo auxílio na condução
dos trabalhos, a presença dos senhores vereadores, imprensa, funcionários e público assistente, o senhor Presidente,
vereador Marcelo Werner,  convocou os vereadores para a Octogésima Segunda Sessão Ordinária, no dia
três de dezembro de dois mil e vinte e quatro, na sede da Câmara dos Vereadores, desejando a todos uma
boa noite e uma boa sorte.   
               
 
                              Vereador Rubens Angioletti                       Vereador Odivan Wivaldo Linhares
                                 Presidente em Exercício                                                         1ª Secretário
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